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m' PICOSI p"r t fYi tT; gabinete do prefeito municipal de PICOS-PIAUI
CNPJ N° 06.553.804/0001-02

LEI N® 3080/2021, DE 11 DE MAIO DE 2021.

"Institui o Programa Municipal das Escolas Civico-Militares

junto a Rede Municipal de Ensino Picos-PI, cria a Escola Civico-

Miiitar Cel. João Ferreira de Almeida e dá outras providências."

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PICOS - ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, submete à apreciação dessa Colenda

Câmara de Vereadores o presente Projeto de Lei.

Art. 1® - Fica instituído o Programa Municipal das Escolas Cívico-Militares na Rede

Municipal de Ensino do Município de PICOS, Estado do Piaui.

Art. 2® - O Programa Municipal das Escolas Civico-Militares tem o objetivo de promover

uma gestão de excelência nas áreas educacional e administrativa da rede municipal de ensino, baseada

nos padrões de ensino adotados pelos colégios militares do Exército, e da Policia Militar e do Corpo

de Bombeiros Militar.

§1® - A gestão na área administrativa será alcançada por meio de ações que contemplem a

administração, de forma sustentável, nas áreas de pessoal, serviços gerais, material, patrimonial e de

finanças.

§2® - A gestão na área educacional será alcançada por meio de ações destinadas ao

desenvolvimento de comportamentos, valores e atitudes, com vistas ao desenvolvimento pleno do

aluno e ao seu preparo para o exercício da cidadania.

Art. 3® - São objetivos do Programa, entre outros:

1 - atender alunos de ambos os sexos que estejam cursando o Ensino Fundamental II;

n - oferecer ao aluno educação formal baseada em valores cívicos, patrióticos, éticos e

morais;

TII - usar como instrumentos educacionais o^ensino-díwivismo, o respeito às leis, aos direitos

e deveres do cidadão e dos ideais da famili^

IV - melhorar os indicadores d^esenvolvimento da edu^ão básica - IDEB;
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